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L E I N~ 39/90 

Disciplina o trânsi~o de veículos pesados na 

Cidade de 5arra de são Franci.sco e dá outras 

providências .............. . .... .. ...... ······ 

A Câmara Municipal de Barra de São Francisco , Estado 

do EspÍ ri~o Santo, usando de suas atribuiçÕe~, 

D E C R E T A 

Art. lº - Os veiculos pesados, assi m considerados os 

que transportam granitos e pedras de qualquer natureza independe~ 

t~mente do peso e os que transportam mais de 15(quinze) toneladas 

só poderão trafegar na avenida Jones dos Santos fieves em toda sua 

extensão, na Rua Elizeu Divino em toda sua extensão, na Rua Tito' 

Waldemar Vieira em toda sua extenção , na Avenida Castelo Branco 

em toda sua extensão , na Rua juiz Thaurion Pimentel na parte que 

vai da Avenida Jones dos Santos Neves até a Avenida Prefeito ~a

noel Vilá e na Avenida Prefeito Manoel Vilá da parte que vai de 

sua confluência com a Avenida Castelo Branco à confluência com a 

Rua Juiz Thaurion Pimentel . 

§ 12 - Será permitido o tráfêgo por outras ruas ou Ave

nidas, mesmo assim com autorização especial expedida pela Secreta 

ria Municipal de Serviços , veículos pesados que se enquadrarem no 

artigo an~erior, desde que : 

I - O destino final da carga seja esta Cidade; 

II - Haja fundamen to que enseje o Secretário Munici

pal de Serviços autorizar o tráfego . 

§ 2R - O tráfego de veicules pesados por Ruas ou Aveni

das ou em local não autorizado pot• esta Lei implicará para o pro

pr.ietário do veiculo uma multa de SO( cinquenta) Unidade de Refe -
rência na primeira infração e o dobro na reincidência . 

Art . 2º - A fiscalização do cumprimento desta Lei cabe 

a todo e qualquer func1onário, sendo responsabilidade da Secreta 

ria Municipal de Serviços . 

Parágrafo Único - O Poder Execu ti vo poderá celebrar con 

vênia com a Policia Militar do Estado ou usar sua Guarda Munjcipal 

para a aplicação da mul t a tratada no§ 2º do ar tigo lQ. 
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Art . 32 - Constatada a infra;ãi, lavrar-se- á o compete!!_ 
te auto e se remeterá este à Secretaria Municipal de Serviços 

que arbitrará a multa e intimará o infrator para o recolhimento 

ou defesa no prazo de trinta dias. 
§ 12 - A defesa será decidida pelo proprio Secretário 

Municipal de Serviços, cie cuja decisão caberá recursos para o 
Conselho Municipal de Recursos Físcai,s no prazo de lei. 

§ 22 - Quando for constatada a infpação e não for possi 

vel a inôe-ntificação do 

tada a placa do veículo 

proprietário ôo veículo 
e oficiado ao DETRAN- ES 

1 

infrator será ano 

ou a qualquer Õr-

gão de transito do Pais para identificação do proprietàrio e apl! 

cação da multa. 
Art . 42 - O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei 

para sua melhor execLtção. 
Art . 52 - Esta Lei entrará em vigÔr na data de sua pu -

blicaçâo, revogadas as di sposições em contrário . 

Sala Benjamim Constant, 12 de julho de 1 . 990. 

Reg . no livro próprio, 

data supra\ 

Q' ~ ..... 3 * ~ l!>'\A).JL,::I 

J~ilton Moraes _\secret. 

od: 4 /r &"Gr/ 4,?c ,,f;('_r?/2tiix 
Obedes Teixeira Martins 

Presidente em exercício 

Adm . 
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